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CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMBUIA E A EMPRESAWAR 
EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA.  

Aos 03  dias do mês de setembro de 2021, de um lado O MUNICIPIO DE IMBUIA, Estado de SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.632/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
DENY SCHEIDT, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 00002255122 e CPF nº 
753.532.619-68, residente e domiciliado na RDO SC 282,  localidade de Samambaia na cidade de 
Imbuia/SC,  no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.997.262/0001-97, com sede na  Rua Venezuela, 157, Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina 
Cep 89.120-000, neste ato representada por seu RICARDO ANDRE MULLER, Sócio,Brasieiro, Casado,  
portador da carteira de identidade nº 4608817, e do CPF/MF n.º 053.053.109-70,  Residente e 
domiciliado na rua Jose Bagatolli,90 Passo Manso, Blumenau, SC, Cep 89032605, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Presencial nº 15/2021, do Tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE , consoante e decidido no Processo de Licitação nº 15/2021 resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com 
suas alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014. Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Este instrumento tem por objeto eventuais aquisições parceladas de EQUIPAMENTOS, 
VASSOURA RECOLHEDORA HIDRÁULICA, TANQUE  ESPAGIDOR E VASSOURA LATERAL,  
PARA USO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS  URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IMBUIA S/C. Conforme especificações do Termo de Referência e da Relação dos Itens 
da Licitação, anexos do Edital de Pregão Presencial nº 40/2021, bem como da proposta vencedora. 
1.1.1 - Somente serão aceitas somente peças de 1ª linha e que a prestação de serviços de mão de obra 
seja qualificada para a execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - O presente Contrato terá vigência de 0 3 / 0 9 / 2 0 2 1  a t é  0 3 / 0 9 / 2 0 2 2 , podendo ser 
prorrogado caso exista saldo do objeto, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, d e s d e  q u e  s e j a  v a n t a j o s o  para a  administração. 
6.1.1   As peças e os serviços terão garantia de no mínimo 12 (doze) meses, sendo exclusividade 
responsabilidade da empresa vencedora, após o aceito do Fiscal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1 - Cabe à Contratante: 
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a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1 - Cabe à Contratada: 
a)- Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b)- Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega 
e/ou prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço da prestação de serviço que encontram-se disponível em seu 
estabelecimento comercial; 
i) - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer, além dos materiais e/ou equipamentos especificados e mão-de-obra especializada, 
para que a prestação de serviço do referente Processo Licitatório seja de ótima qualidade, etc, 
ficando responsável por seu transporte e guarda; 
k) - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
l) -  . Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou 
equipamentos; 
m) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
n) -A prestação de serviços deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em 
perfeitas condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida 
pela CONTRATANTE;   
o) - As prestação de serviços dos objetos deste edital bem como o recebimento correrão por conta 
exclusivamente da CONTRATADA; 
p) - Dar garantia que todos os veículos serão de ótimo estado de conservação conforme exigência 
da categoria.; 
q) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
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r) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS DAS PARTES 
 
5.1 - A CONTRATADA terá direito a:  

a) Receber o valor ajustado, até a data aprazada. 
 
5.2 - O CONTRATANTE terá direito a:  
a) Acompanhar os serviços em forma de ajustada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR AJUSTADO 
 
6.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e 
quarenta reis), subdividido nos seguintes itens, quantidades e valores abaixo: 
 
1.2 – Relação dos Itens por LOTE da Licitação:  

 
Item 

 
Quant 

Un. 
Med 

 
Descrição do item 

Marca Valor Unitário 
R$ 

Valor total 
máximo R$ 

 

01 

 
 

01 
 
 
 
 
 

 
 
Uni. 

Vassoura Recolhedora Hidráulica 
NOVA: 
Vassoura recolhedora com 
acoplamento 3 pontos do trator, 
cilindro hidráulico para 
nivelamento e basculamento, 
implemento fabricado em aço de 
alta resistência mecânica e 
estrutural, largura de varrição 
1.700 mm, capacidade 
volumétrica 0,42m³, peso 370 
quilos, utiliza 36 cerdas com 
diâmetro interno de 165 mm e 
diâmetro externo de 560 mm (aço 
e polipropileno), vazão de óleo 
40~80 litros, mangueiras com 
engates rápidos (face plana ½ - 
verificar modelo disponível no 
trator) , pressão de trabalho 
150~200 Bar, motor hidráulico 
reversível acoplado ao eixo 
principal, lamina reversível na 
base da caçamba, reforços nos 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 29.750,00  R$ 29.750,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
7.1 - O fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, objeto do presente Processo Licitatório, 
deverá ser efetuado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos de Imbuia, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do objeto do referido Processo 
Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela 
Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o 
registro de preço da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as CNDs da contratada,  que deveram 
ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo 
pagamento.- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

cantos laterais inferiores, canto 
de lamina, reforços horizontais 
inferior a caçamba, lamina de 
desgaste inferior traseira e 
regulagem da altura das cerdas 

02 01 

 
 
Uni. 

Tanque Espargidor NOVO: 
Tanque em polipropileno, 
capacidade 100 litros, 
acionamento por bomba elétrica 
12 volts, 04 bicos espargidores 
aplicados na parte frontal. 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 5.950,00 R$ 5.950,00 

03 01 

 
Uni. 

Vassoura Lateral NOVA: 
Diâmetro da escova 550 mm, 
peso 170 quilos, escova de nylon 
ou cabos de aço, vazão de óleo 
40~80 litros por minuto, pressão 
de trabalho 150~200 Bar, motor 
hidráulico reversível acoplado ao 
eixo principal, regulagem de 
altura (08 posições). 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 8.640,00 R$ 8.640,00 

                                                                                                                VALOR 
TOTAL R$ 

R$ 44.340,00 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.7- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.  
9.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
9.3 - A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item 14.1 da Cláusula 14ª poderá 
ser executado por simples Apostila de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou de execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para 
a contratação da empresa; 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) 
acima citado. 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco anos. 
10.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1  - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada 
direito a qualquer indenização. 
11.2  - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  
 
12.1- Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 
de direito privado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotações 
orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício vigente no período do ano; 
ÓRGÃO: 06.00 -  SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. GERAIS 
Unidade: 01.00 -  Departamento de Estradas de Rodagem e Serv. Gerais 
Funcional: 15.452.0031.1.006 – Obras e Equipamentos Gerais de Utilidade Pública 
(62) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
Funcional: 26.782.0039.1,007 – Reequipamento e obras para o DMER 
(66) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  
 
14.1 - Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida 
a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a cada 3 (três) meses, podendo ser alterado o valor tanto para cima como para baixo, 
sendo publicado em Mural Público. 
14.2 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
14.3 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
contratada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
14.4 - Caso o preço se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS FISCALIZAÇÃO 
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15- A fiscalização deste contrato será exercida pelos Servidor   Niziomar de Oliveira - Como suplente 
– como titular e Edson de Farias - Como suplente. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 
15.1 É a atividade de controle e inspeção do objeto contratado (aquisição de bens, serviços e 
obras) pela Administração, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às 
especificações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. 
Envolve, portanto, responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, observadas 
as condições convencionadas. 
15.2 Refere-se às atividades da administração pública e de seus agentes visando a se fazer 
cumprir as obrigações legais da sociedade. A fiscalização consiste em examinar uma atividade para 
comprovar se cumpre com as normas em vigor. 
15.3 A forma de fiscalizar os contratos deverá estar prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
6º do Dec. Nº 2.271/97 e Decreto Municipal n° 39, de 14/09/2020. 
15.4 Ao Fiscal de Contratos compete zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas dos serviços prestados a Administração, bem como a qualidade dos produtos fornecidos. 
Dentre suas atribuições esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras 
contratadas; indicar as eventuais glosas das faturas; além das conferencias do adequado 
cumprimento das exigências das garantias contratuais, compete ao fiscal informar a área 
responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
15.5 Em regra, aprovar as medições (serviços e obras) e atestar as notas fiscais são atribuições 
do fiscal de contrato, já que ao mesmo compete, entre outras atividades, receber o objeto provisória 
e definitivamente, nos moldes dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
15.6  - A Fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.7 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo cumprimento do 
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Fiscalização do objeto contratual, podendo para 
isso: 
15.8 Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
15.9 Reservar-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens adquiridos, em desacordo com 
o Contrato; 
15.10 Assegurar o direito de ordenar a suspensão da entrega dos bens, sem prejuízo das 
penalidades sujeitas à CONTRATADA, garantido o contraditório. 
15.11  - Quaisquer exigências da Fiscalização, dentro deste Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga/SC, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 
instrumento. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando duas via arquivada na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbuia, na forma da Lei 8.666/93. 

Imbuia/SC, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

DENY SCHEIDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

RICARDO ANDRE MULLER 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________ 
                    Adriana Schaffer 

                      CPF: 066.569.329-08 
 

 
 
 
 
 

Visto assessoria jurídica: 
___________________________________ 
Dra. Fernanda Heloísa Rocha de Andrade 

OAB/SC Nº 24.798 
 

______________________________ 
                           Alice Inácio 

     CPF: 116.184.479-12 
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CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMBUIA E A EMPRESAWAR 
EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA.  

Aos 03  dias do mês de setembro de 2021, de um lado O MUNICIPIO DE IMBUIA, Estado de SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.632/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
DENY SCHEIDT, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 00002255122 e CPF nº 
753.532.619-68, residente e domiciliado na RDO SC 282,  localidade de Samambaia na cidade de 
Imbuia/SC,  no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.997.262/0001-97, com sede na  Rua Venezuela, 157, Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina 
Cep 89.120-000, neste ato representada por seu RICARDO ANDRE MULLER, Sócio,Brasieiro, Casado,  
portador da carteira de identidade nº 4608817, e do CPF/MF n.º 053.053.109-70,  Residente e 
domiciliado na rua Jose Bagatolli,90 Passo Manso, Blumenau, SC, Cep 89032605, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Presencial nº 15/2021, do Tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE , consoante e decidido no Processo de Licitação nº 15/2021 resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com 
suas alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014. Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Este instrumento tem por objeto eventuais aquisições parceladas de EQUIPAMENTOS, 
VASSOURA RECOLHEDORA HIDRÁULICA, TANQUE  ESPAGIDOR E VASSOURA LATERAL,  
PARA USO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS  URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IMBUIA S/C. Conforme especificações do Termo de Referência e da Relação dos Itens 
da Licitação, anexos do Edital de Pregão Presencial nº 40/2021, bem como da proposta vencedora. 
1.1.1 - Somente serão aceitas somente peças de 1ª linha e que a prestação de serviços de mão de obra 
seja qualificada para a execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - O presente Contrato terá vigência de 0 3 / 0 9 / 2 0 2 1  a t é  0 3 / 0 9 / 2 0 2 2 , podendo ser 
prorrogado caso exista saldo do objeto, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, d e s d e  q u e  s e j a  v a n t a j o s o  para a  administração. 
6.1.1   As peças e os serviços terão garantia de no mínimo 12 (doze) meses, sendo exclusividade 
responsabilidade da empresa vencedora, após o aceito do Fiscal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1 - Cabe à Contratante: 

 



 

2 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1 - Cabe à Contratada: 
a)- Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b)- Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega 
e/ou prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço da prestação de serviço que encontram-se disponível em seu 
estabelecimento comercial; 
i) - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer, além dos materiais e/ou equipamentos especificados e mão-de-obra especializada, 
para que a prestação de serviço do referente Processo Licitatório seja de ótima qualidade, etc, 
ficando responsável por seu transporte e guarda; 
k) - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
l) -  . Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou 
equipamentos; 
m) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
n) -A prestação de serviços deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em 
perfeitas condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida 
pela CONTRATANTE;   
o) - As prestação de serviços dos objetos deste edital bem como o recebimento correrão por conta 
exclusivamente da CONTRATADA; 
p) - Dar garantia que todos os veículos serão de ótimo estado de conservação conforme exigência 
da categoria.; 
q) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
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r) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS DAS PARTES 
 
5.1 - A CONTRATADA terá direito a:  

a) Receber o valor ajustado, até a data aprazada. 
 
5.2 - O CONTRATANTE terá direito a:  
a) Acompanhar os serviços em forma de ajustada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR AJUSTADO 
 
6.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e 
quarenta reis), subdividido nos seguintes itens, quantidades e valores abaixo: 
 
1.2 – Relação dos Itens por LOTE da Licitação:  

 
Item 

 
Quant 

Un. 
Med 

 
Descrição do item 

Marca Valor Unitário 
R$ 

Valor total 
máximo R$ 

 

01 

 
 

01 
 
 
 
 
 

 
 
Uni. 

Vassoura Recolhedora Hidráulica 
NOVA: 
Vassoura recolhedora com 
acoplamento 3 pontos do trator, 
cilindro hidráulico para 
nivelamento e basculamento, 
implemento fabricado em aço de 
alta resistência mecânica e 
estrutural, largura de varrição 
1.700 mm, capacidade 
volumétrica 0,42m³, peso 370 
quilos, utiliza 36 cerdas com 
diâmetro interno de 165 mm e 
diâmetro externo de 560 mm (aço 
e polipropileno), vazão de óleo 
40~80 litros, mangueiras com 
engates rápidos (face plana ½ - 
verificar modelo disponível no 
trator) , pressão de trabalho 
150~200 Bar, motor hidráulico 
reversível acoplado ao eixo 
principal, lamina reversível na 
base da caçamba, reforços nos 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 29.750,00  R$ 29.750,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
7.1 - O fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, objeto do presente Processo Licitatório, 
deverá ser efetuado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos de Imbuia, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do objeto do referido Processo 
Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela 
Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o 
registro de preço da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as CNDs da contratada,  que deveram 
ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo 
pagamento.- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

cantos laterais inferiores, canto 
de lamina, reforços horizontais 
inferior a caçamba, lamina de 
desgaste inferior traseira e 
regulagem da altura das cerdas 

02 01 

 
 
Uni. 

Tanque Espargidor NOVO: 
Tanque em polipropileno, 
capacidade 100 litros, 
acionamento por bomba elétrica 
12 volts, 04 bicos espargidores 
aplicados na parte frontal. 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 5.950,00 R$ 5.950,00 

03 01 

 
Uni. 

Vassoura Lateral NOVA: 
Diâmetro da escova 550 mm, 
peso 170 quilos, escova de nylon 
ou cabos de aço, vazão de óleo 
40~80 litros por minuto, pressão 
de trabalho 150~200 Bar, motor 
hidráulico reversível acoplado ao 
eixo principal, regulagem de 
altura (08 posições). 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 8.640,00 R$ 8.640,00 

                                                                                                                VALOR 
TOTAL R$ 

R$ 44.340,00 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.7- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.  
9.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
9.3 - A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item 14.1 da Cláusula 14ª poderá 
ser executado por simples Apostila de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou de execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para 
a contratação da empresa; 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) 
acima citado. 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco anos. 
10.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1  - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada 
direito a qualquer indenização. 
11.2  - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  
 
12.1- Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 
de direito privado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotações 
orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício vigente no período do ano; 
ÓRGÃO: 06.00 -  SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. GERAIS 
Unidade: 01.00 -  Departamento de Estradas de Rodagem e Serv. Gerais 
Funcional: 15.452.0031.1.006 – Obras e Equipamentos Gerais de Utilidade Pública 
(62) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
Funcional: 26.782.0039.1,007 – Reequipamento e obras para o DMER 
(66) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  
 
14.1 - Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida 
a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a cada 3 (três) meses, podendo ser alterado o valor tanto para cima como para baixo, 
sendo publicado em Mural Público. 
14.2 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
14.3 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
contratada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
14.4 - Caso o preço se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS FISCALIZAÇÃO 
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15- A fiscalização deste contrato será exercida pelos Servidor   Niziomar de Oliveira - Como suplente 
– como titular e Edson de Farias - Como suplente. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 
15.1 É a atividade de controle e inspeção do objeto contratado (aquisição de bens, serviços e 
obras) pela Administração, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às 
especificações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. 
Envolve, portanto, responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, observadas 
as condições convencionadas. 
15.2 Refere-se às atividades da administração pública e de seus agentes visando a se fazer 
cumprir as obrigações legais da sociedade. A fiscalização consiste em examinar uma atividade para 
comprovar se cumpre com as normas em vigor. 
15.3 A forma de fiscalizar os contratos deverá estar prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
6º do Dec. Nº 2.271/97 e Decreto Municipal n° 39, de 14/09/2020. 
15.4 Ao Fiscal de Contratos compete zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas dos serviços prestados a Administração, bem como a qualidade dos produtos fornecidos. 
Dentre suas atribuições esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras 
contratadas; indicar as eventuais glosas das faturas; além das conferencias do adequado 
cumprimento das exigências das garantias contratuais, compete ao fiscal informar a área 
responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
15.5 Em regra, aprovar as medições (serviços e obras) e atestar as notas fiscais são atribuições 
do fiscal de contrato, já que ao mesmo compete, entre outras atividades, receber o objeto provisória 
e definitivamente, nos moldes dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
15.6  - A Fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.7 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo cumprimento do 
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Fiscalização do objeto contratual, podendo para 
isso: 
15.8 Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
15.9 Reservar-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens adquiridos, em desacordo com 
o Contrato; 
15.10 Assegurar o direito de ordenar a suspensão da entrega dos bens, sem prejuízo das 
penalidades sujeitas à CONTRATADA, garantido o contraditório. 
15.11  - Quaisquer exigências da Fiscalização, dentro deste Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga/SC, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 
instrumento. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando duas via arquivada na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbuia, na forma da Lei 8.666/93. 

Imbuia/SC, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

DENY SCHEIDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

RICARDO ANDRE MULLER 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________ 
                    Adriana Schaffer 

                      CPF: 066.569.329-08 
 

 
 
 
 
 

Visto assessoria jurídica: 
___________________________________ 
Dra. Fernanda Heloísa Rocha de Andrade 

OAB/SC Nº 24.798 
 

______________________________ 
                           Alice Inácio 

     CPF: 116.184.479-12 
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CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMBUIA E A EMPRESAWAR 
EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA.  

Aos 03  dias do mês de setembro de 2021, de um lado O MUNICIPIO DE IMBUIA, Estado de SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.632/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
DENY SCHEIDT, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 00002255122 e CPF nº 
753.532.619-68, residente e domiciliado na RDO SC 282,  localidade de Samambaia na cidade de 
Imbuia/SC,  no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.997.262/0001-97, com sede na  Rua Venezuela, 157, Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina 
Cep 89.120-000, neste ato representada por seu RICARDO ANDRE MULLER, Sócio,Brasieiro, Casado,  
portador da carteira de identidade nº 4608817, e do CPF/MF n.º 053.053.109-70,  Residente e 
domiciliado na rua Jose Bagatolli,90 Passo Manso, Blumenau, SC, Cep 89032605, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Presencial nº 15/2021, do Tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE , consoante e decidido no Processo de Licitação nº 15/2021 resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com 
suas alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014. Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Este instrumento tem por objeto eventuais aquisições parceladas de EQUIPAMENTOS, 
VASSOURA RECOLHEDORA HIDRÁULICA, TANQUE  ESPAGIDOR E VASSOURA LATERAL,  
PARA USO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS  URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IMBUIA S/C. Conforme especificações do Termo de Referência e da Relação dos Itens 
da Licitação, anexos do Edital de Pregão Presencial nº 40/2021, bem como da proposta vencedora. 
1.1.1 - Somente serão aceitas somente peças de 1ª linha e que a prestação de serviços de mão de obra 
seja qualificada para a execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - O presente Contrato terá vigência de 0 3 / 0 9 / 2 0 2 1  a t é  0 3 / 0 9 / 2 0 2 2 , podendo ser 
prorrogado caso exista saldo do objeto, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, d e s d e  q u e  s e j a  v a n t a j o s o  para a  administração. 
6.1.1   As peças e os serviços terão garantia de no mínimo 12 (doze) meses, sendo exclusividade 
responsabilidade da empresa vencedora, após o aceito do Fiscal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1 - Cabe à Contratante: 
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a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1 - Cabe à Contratada: 
a)- Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b)- Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega 
e/ou prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço da prestação de serviço que encontram-se disponível em seu 
estabelecimento comercial; 
i) - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer, além dos materiais e/ou equipamentos especificados e mão-de-obra especializada, 
para que a prestação de serviço do referente Processo Licitatório seja de ótima qualidade, etc, 
ficando responsável por seu transporte e guarda; 
k) - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
l) -  . Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou 
equipamentos; 
m) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
n) -A prestação de serviços deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em 
perfeitas condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida 
pela CONTRATANTE;   
o) - As prestação de serviços dos objetos deste edital bem como o recebimento correrão por conta 
exclusivamente da CONTRATADA; 
p) - Dar garantia que todos os veículos serão de ótimo estado de conservação conforme exigência 
da categoria.; 
q) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
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r) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS DAS PARTES 
 
5.1 - A CONTRATADA terá direito a:  

a) Receber o valor ajustado, até a data aprazada. 
 
5.2 - O CONTRATANTE terá direito a:  
a) Acompanhar os serviços em forma de ajustada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR AJUSTADO 
 
6.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e 
quarenta reis), subdividido nos seguintes itens, quantidades e valores abaixo: 
 
1.2 – Relação dos Itens por LOTE da Licitação:  

 
Item 

 
Quant 

Un. 
Med 

 
Descrição do item 

Marca Valor Unitário 
R$ 

Valor total 
máximo R$ 

 

01 

 
 

01 
 
 
 
 
 

 
 
Uni. 

Vassoura Recolhedora Hidráulica 
NOVA: 
Vassoura recolhedora com 
acoplamento 3 pontos do trator, 
cilindro hidráulico para 
nivelamento e basculamento, 
implemento fabricado em aço de 
alta resistência mecânica e 
estrutural, largura de varrição 
1.700 mm, capacidade 
volumétrica 0,42m³, peso 370 
quilos, utiliza 36 cerdas com 
diâmetro interno de 165 mm e 
diâmetro externo de 560 mm (aço 
e polipropileno), vazão de óleo 
40~80 litros, mangueiras com 
engates rápidos (face plana ½ - 
verificar modelo disponível no 
trator) , pressão de trabalho 
150~200 Bar, motor hidráulico 
reversível acoplado ao eixo 
principal, lamina reversível na 
base da caçamba, reforços nos 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 29.750,00  R$ 29.750,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
7.1 - O fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, objeto do presente Processo Licitatório, 
deverá ser efetuado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos de Imbuia, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do objeto do referido Processo 
Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela 
Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o 
registro de preço da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as CNDs da contratada,  que deveram 
ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo 
pagamento.- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

cantos laterais inferiores, canto 
de lamina, reforços horizontais 
inferior a caçamba, lamina de 
desgaste inferior traseira e 
regulagem da altura das cerdas 

02 01 

 
 
Uni. 

Tanque Espargidor NOVO: 
Tanque em polipropileno, 
capacidade 100 litros, 
acionamento por bomba elétrica 
12 volts, 04 bicos espargidores 
aplicados na parte frontal. 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 5.950,00 R$ 5.950,00 

03 01 

 
Uni. 

Vassoura Lateral NOVA: 
Diâmetro da escova 550 mm, 
peso 170 quilos, escova de nylon 
ou cabos de aço, vazão de óleo 
40~80 litros por minuto, pressão 
de trabalho 150~200 Bar, motor 
hidráulico reversível acoplado ao 
eixo principal, regulagem de 
altura (08 posições). 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 8.640,00 R$ 8.640,00 

                                                                                                                VALOR 
TOTAL R$ 

R$ 44.340,00 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.7- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.  
9.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
9.3 - A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item 14.1 da Cláusula 14ª poderá 
ser executado por simples Apostila de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou de execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para 
a contratação da empresa; 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) 
acima citado. 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco anos. 
10.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1  - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada 
direito a qualquer indenização. 
11.2  - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  
 
12.1- Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 
de direito privado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotações 
orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício vigente no período do ano; 
ÓRGÃO: 06.00 -  SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. GERAIS 
Unidade: 01.00 -  Departamento de Estradas de Rodagem e Serv. Gerais 
Funcional: 15.452.0031.1.006 – Obras e Equipamentos Gerais de Utilidade Pública 
(62) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
Funcional: 26.782.0039.1,007 – Reequipamento e obras para o DMER 
(66) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  
 
14.1 - Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida 
a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a cada 3 (três) meses, podendo ser alterado o valor tanto para cima como para baixo, 
sendo publicado em Mural Público. 
14.2 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
14.3 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
contratada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
14.4 - Caso o preço se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS FISCALIZAÇÃO 
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15- A fiscalização deste contrato será exercida pelos Servidor   Niziomar de Oliveira - Como suplente 
– como titular e Edson de Farias - Como suplente. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 
15.1 É a atividade de controle e inspeção do objeto contratado (aquisição de bens, serviços e 
obras) pela Administração, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às 
especificações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. 
Envolve, portanto, responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, observadas 
as condições convencionadas. 
15.2 Refere-se às atividades da administração pública e de seus agentes visando a se fazer 
cumprir as obrigações legais da sociedade. A fiscalização consiste em examinar uma atividade para 
comprovar se cumpre com as normas em vigor. 
15.3 A forma de fiscalizar os contratos deverá estar prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
6º do Dec. Nº 2.271/97 e Decreto Municipal n° 39, de 14/09/2020. 
15.4 Ao Fiscal de Contratos compete zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas dos serviços prestados a Administração, bem como a qualidade dos produtos fornecidos. 
Dentre suas atribuições esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras 
contratadas; indicar as eventuais glosas das faturas; além das conferencias do adequado 
cumprimento das exigências das garantias contratuais, compete ao fiscal informar a área 
responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
15.5 Em regra, aprovar as medições (serviços e obras) e atestar as notas fiscais são atribuições 
do fiscal de contrato, já que ao mesmo compete, entre outras atividades, receber o objeto provisória 
e definitivamente, nos moldes dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
15.6  - A Fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.7 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo cumprimento do 
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Fiscalização do objeto contratual, podendo para 
isso: 
15.8 Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
15.9 Reservar-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens adquiridos, em desacordo com 
o Contrato; 
15.10 Assegurar o direito de ordenar a suspensão da entrega dos bens, sem prejuízo das 
penalidades sujeitas à CONTRATADA, garantido o contraditório. 
15.11  - Quaisquer exigências da Fiscalização, dentro deste Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga/SC, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 
instrumento. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando duas via arquivada na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbuia, na forma da Lei 8.666/93. 

Imbuia/SC, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

DENY SCHEIDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

RICARDO ANDRE MULLER 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________ 
                    Adriana Schaffer 

                      CPF: 066.569.329-08 
 

 
 
 
 
 

Visto assessoria jurídica: 
___________________________________ 
Dra. Fernanda Heloísa Rocha de Andrade 

OAB/SC Nº 24.798 
 

______________________________ 
                           Alice Inácio 

     CPF: 116.184.479-12 



 

1 

 

CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IMBUIA E A EMPRESAWAR 
EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA.  

Aos 03  dias do mês de setembro de 2021, de um lado O MUNICIPIO DE IMBUIA, Estado de SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 83.102.632/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor 
DENY SCHEIDT, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 00002255122 e CPF nº 
753.532.619-68, residente e domiciliado na RDO SC 282,  localidade de Samambaia na cidade de 
Imbuia/SC,  no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
40.997.262/0001-97, com sede na  Rua Venezuela, 157, Cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina 
Cep 89.120-000, neste ato representada por seu RICARDO ANDRE MULLER, Sócio,Brasieiro, Casado,  
portador da carteira de identidade nº 4608817, e do CPF/MF n.º 053.053.109-70,  Residente e 
domiciliado na rua Jose Bagatolli,90 Passo Manso, Blumenau, SC, Cep 89032605, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Presencial nº 15/2021, do Tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE , consoante e decidido no Processo de Licitação nº 15/2021 resolvem 
celebrar o presente Contrato, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com 
suas alterações posteriores, Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 7.892, de 2013, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, de 7 de agosto de 2014. Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Este instrumento tem por objeto eventuais aquisições parceladas de EQUIPAMENTOS, 
VASSOURA RECOLHEDORA HIDRÁULICA, TANQUE  ESPAGIDOR E VASSOURA LATERAL,  
PARA USO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS  URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IMBUIA S/C. Conforme especificações do Termo de Referência e da Relação dos Itens 
da Licitação, anexos do Edital de Pregão Presencial nº 40/2021, bem como da proposta vencedora. 
1.1.1 - Somente serão aceitas somente peças de 1ª linha e que a prestação de serviços de mão de obra 
seja qualificada para a execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1 - O presente Contrato terá vigência de 0 3 / 0 9 / 2 0 2 1  a t é  0 3 / 0 9 / 2 0 2 2 , podendo ser 
prorrogado caso exista saldo do objeto, por mútuo acordo entre as partes, mediante termo 
aditivo, d e s d e  q u e  s e j a  v a n t a j o s o  para a  administração. 
6.1.1   As peças e os serviços terão garantia de no mínimo 12 (doze) meses, sendo exclusividade 
responsabilidade da empresa vencedora, após o aceito do Fiscal.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
3.1 - Cabe à Contratante: 

 



 

2 

 

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
b) Fiscalizar a execução do Contrato/ATA; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1 - Cabe à Contratada: 
a)- Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos;  
b)- Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
c) - Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
d) - Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
e) - O licitante contratado assumirá toda responsabilidade técnica e ética pelo serviço que prestar, 
respondendo civil e criminalmente pelos atos que praticar, sem prejuízos das medidas e sanções 
administrativas por eventuais danos/prejuízos suportados pelo Município decorrente da entrega 
e/ou prestação do serviço de forma negligente, imprudente ou imperita; 
f) - Praticar preços compatíveis com os de valor de mercado comercializado, não podendo de forma 
alguma exercer a venda a adjudicante de produtos com valor acima do preço praticado em seu 
estabelecimento comercial: 
g) - Permitir o livre acesso a adjudicante ao seu estabelecimento comercial, quantas vezes forem 
necessárias, com o objetivo de verificar os preços de varejo que estão sendo praticados; 
h) - Praticar o mesmo preço da prestação de serviço que encontram-se disponível em seu 
estabelecimento comercial; 
i) - Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais e/ou equipamentos, não aprovados pela 
fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no edital; 
j) -  Fornecer, além dos materiais e/ou equipamentos especificados e mão-de-obra especializada, 
para que a prestação de serviço do referente Processo Licitatório seja de ótima qualidade, etc, 
ficando responsável por seu transporte e guarda; 
k) - Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 
l) -  . Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados 
por seus funcionários em virtude da execução dos serviços e/ou entrega dos materiais e/ou 
equipamentos; 
m) - Responder por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços e produtos fornecidos; 
n) -A prestação de serviços deverá ser conforme o especificado no corpo do edital, bem como, em 
perfeitas condições de uso, nos prazos e locais indicados na Autorização de Fornecimento emitida 
pela CONTRATANTE;   
o) - As prestação de serviços dos objetos deste edital bem como o recebimento correrão por conta 
exclusivamente da CONTRATADA; 
p) - Dar garantia que todos os veículos serão de ótimo estado de conservação conforme exigência 
da categoria.; 
q) - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 
anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração;  
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r) - Atender prontamente quaisquer exigências da Administração inerentes ao objeto do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS DAS PARTES 
 
5.1 - A CONTRATADA terá direito a:  

a) Receber o valor ajustado, até a data aprazada. 
 
5.2 - O CONTRATANTE terá direito a:  
a) Acompanhar os serviços em forma de ajustada. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR AJUSTADO 
 
6.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 44.340,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e 
quarenta reis), subdividido nos seguintes itens, quantidades e valores abaixo: 
 
1.2 – Relação dos Itens por LOTE da Licitação:  

 
Item 

 
Quant 

Un. 
Med 

 
Descrição do item 

Marca Valor Unitário 
R$ 

Valor total 
máximo R$ 

 

01 

 
 

01 
 
 
 
 
 

 
 
Uni. 

Vassoura Recolhedora Hidráulica 
NOVA: 
Vassoura recolhedora com 
acoplamento 3 pontos do trator, 
cilindro hidráulico para 
nivelamento e basculamento, 
implemento fabricado em aço de 
alta resistência mecânica e 
estrutural, largura de varrição 
1.700 mm, capacidade 
volumétrica 0,42m³, peso 370 
quilos, utiliza 36 cerdas com 
diâmetro interno de 165 mm e 
diâmetro externo de 560 mm (aço 
e polipropileno), vazão de óleo 
40~80 litros, mangueiras com 
engates rápidos (face plana ½ - 
verificar modelo disponível no 
trator) , pressão de trabalho 
150~200 Bar, motor hidráulico 
reversível acoplado ao eixo 
principal, lamina reversível na 
base da caçamba, reforços nos 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 29.750,00  R$ 29.750,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
7.1 - O fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, objeto do presente Processo Licitatório, 
deverá ser efetuado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos de Imbuia, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a solicitação do objeto do referido Processo 
Licitatório. A empresa vencedora que não efetuar a entrega no prazo solicitado será notificada pela 
Comissão de Licitação, caso o problema continuar injustificadamente o Município irá cancelar o 
registro de preço da mesma, podendo ser impedida de licitar e de contratar com a Administração 
pública, pelo prazo de até cinco anos e aplicação de multa e/ou demais sanções administrativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e execução do objeto, de 
acordo com a apresentação da Nota Fiscal, juntamente com as CNDs da contratada,  que deveram 
ser encaminhados para o nfe@imbuia.sc.gov.br; sob pena, da não liberação do respectivo 
pagamento.- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
8.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

cantos laterais inferiores, canto 
de lamina, reforços horizontais 
inferior a caçamba, lamina de 
desgaste inferior traseira e 
regulagem da altura das cerdas 

02 01 

 
 
Uni. 

Tanque Espargidor NOVO: 
Tanque em polipropileno, 
capacidade 100 litros, 
acionamento por bomba elétrica 
12 volts, 04 bicos espargidores 
aplicados na parte frontal. 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 5.950,00 R$ 5.950,00 

03 01 

 
Uni. 

Vassoura Lateral NOVA: 
Diâmetro da escova 550 mm, 
peso 170 quilos, escova de nylon 
ou cabos de aço, vazão de óleo 
40~80 litros por minuto, pressão 
de trabalho 150~200 Bar, motor 
hidráulico reversível acoplado ao 
eixo principal, regulagem de 
altura (08 posições). 

WAR 
MODELO 

VRT67 

R$ 8.640,00 R$ 8.640,00 

                                                                                                                VALOR 
TOTAL R$ 

R$ 44.340,00 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.5- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.7- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará 
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.  
9.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites 
previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
9.3 - A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item 14.1 da Cláusula 14ª poderá 
ser executado por simples Apostila de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
1- De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega 
ou de execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor estimado para 
a contratação da empresa; 
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a contratação, no caso de 
descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) 
acima citado. 
c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até cinco anos. 
10.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
10.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
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11.1  - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada 
direito a qualquer indenização. 
11.2  - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS  
 
12.1- Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 
de direito privado.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta de dotações 
orçamentárias pertencentes ao orçamento do exercício vigente no período do ano; 
ÓRGÃO: 06.00 -  SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. GERAIS 
Unidade: 01.00 -  Departamento de Estradas de Rodagem e Serv. Gerais 
Funcional: 15.452.0031.1.006 – Obras e Equipamentos Gerais de Utilidade Pública 
(62) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
Funcional: 26.782.0039.1,007 – Reequipamento e obras para o DMER 
(66) 4.4.90.00.00.00.00.00 0119 – Aplicações Diretas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  
 
14.1 - Os preços manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida 
a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a cada 3 (três) meses, podendo ser alterado o valor tanto para cima como para baixo, 
sendo publicado em Mural Público. 
14.2 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
14.3 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa 
contratada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
14.4 - Caso o preço se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS FISCALIZAÇÃO 
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15- A fiscalização deste contrato será exercida pelos Servidor   Niziomar de Oliveira - Como suplente 
– como titular e Edson de Farias - Como suplente. 

Atribuições do Fiscal do Contrato: 
15.1 É a atividade de controle e inspeção do objeto contratado (aquisição de bens, serviços e 
obras) pela Administração, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece às 
especificações, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas no contrato. 
Envolve, portanto, responsabilidade com o mérito técnico do que está sendo executado, observadas 
as condições convencionadas. 
15.2 Refere-se às atividades da administração pública e de seus agentes visando a se fazer 
cumprir as obrigações legais da sociedade. A fiscalização consiste em examinar uma atividade para 
comprovar se cumpre com as normas em vigor. 
15.3 A forma de fiscalizar os contratos deverá estar prevista no art. 67, da Lei nº 8.666/93 e art. 
6º do Dec. Nº 2.271/97 e Decreto Municipal n° 39, de 14/09/2020. 
15.4 Ao Fiscal de Contratos compete zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas dos serviços prestados a Administração, bem como a qualidade dos produtos fornecidos. 
Dentre suas atribuições esta a de acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços e obras 
contratadas; indicar as eventuais glosas das faturas; além das conferencias do adequado 
cumprimento das exigências das garantias contratuais, compete ao fiscal informar a área 
responsável pelo controle de contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, 
que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 
15.5 Em regra, aprovar as medições (serviços e obras) e atestar as notas fiscais são atribuições 
do fiscal de contrato, já que ao mesmo compete, entre outras atividades, receber o objeto provisória 
e definitivamente, nos moldes dos arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
15.6  - A Fiscalização, exercida no interesse da CONTRATANTE, não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
15.7 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo cumprimento do 
Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Fiscalização do objeto contratual, podendo para 
isso: 
15.8 Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
15.9 Reservar-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens adquiridos, em desacordo com 
o Contrato; 
15.10 Assegurar o direito de ordenar a suspensão da entrega dos bens, sem prejuízo das 
penalidades sujeitas à CONTRATADA, garantido o contraditório. 
15.11  - Quaisquer exigências da Fiscalização, dentro deste Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga/SC, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 
instrumento. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando duas via arquivada na sede da Prefeitura Municipal de 
Imbuia, na forma da Lei 8.666/93. 

Imbuia/SC, 03 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

DENY SCHEIDT 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA 

RICARDO ANDRE MULLER 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________ 
                    Adriana Schaffer 

                      CPF: 066.569.329-08 
 

 
 
 
 
 

Visto assessoria jurídica: 
___________________________________ 
Dra. Fernanda Heloísa Rocha de Andrade 

OAB/SC Nº 24.798 
 

______________________________ 
                           Alice Inácio 

     CPF: 116.184.479-12 


